
 
 

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 

Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ nº 47.508.411/0001-56 

NIRE 35.300.089.901 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 14 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

1 DATA, HORA E LOCAL: 14 de fevereiro de 2023, às 15:00 horas, na sede da Companhia 

Brasileira de Distribuição (“Companhia”), realizada de modo exclusivamente digital, nos termos da 

Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme 

em vigor (“Resolução CVM Nº 81/22”). 

 

2 CONVOCAÇÃO: Edital de Convocação publicado no jornal “Folha de S. Paulo” nas edições 

dos dias 11, 12 e 13 de janeiro de 2023, nas páginas A21, A21 e A19, respectivamente. 

 

3 QUÓRUM: Acionistas representando 77,7% das ações de emissão da Companhia, conforme 

participação por meio de boletins de voto a distância validados pela Companhia e presenças 

registradas por meio do sistema eletrônico, nos termos do artigo 47 da Resolução CVM nº 81/22, 

ficando desta forma constatado o atendimento ao quórum legal para a instalação da Assembleia.  

 

4 COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Guillaume Marie Didier Gras; e Secretária: 

Alessandra de Souza Pinto.  

 

5 ORDEM DO DIA: (i) Aumento de capital social da Companhia, no valor de 

R$2.605.397.776,43 (dois bilhões, seiscentos e cinco milhões, trezentos e noventa e sete mil, 

setecentos e setenta e seis reais e quarenta e três centavos), mediante a capitalização de reservas, sem 

a emissão de novas ações, nos termos do artigo 169, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 

(“Lei das Sociedades por Ações”); (ii) Redução do capital social da Companhia, em conformidade 

com o artigo 173, da Lei das Sociedades por Ações, em R$7.133.404.372,71 (sete bilhões, cento e 

trinta e três milhões, quatrocentos e quatro mil, trezentos e setenta e dois reais e setenta e um 

centavos), mantendo-se inalterado o número de ações, mediante a entrega de ações ordinárias de 

emissão do Almacenes Éxito S.A. (“Éxito”) de propriedade da Companhia, aos seus acionistas, na 

proporção de suas respectivas participações no capital social da Companhia, com a consequente 



 
 

alteração do artigo 4º do Estatuto Social da Companhia; (iii) Alteração do artigo 8º do Estatuto Social 

de forma a prever que as Assembleias Gerais da Companhia serão instaladas e presididas por qualquer 

membro do Conselho de Administração ou da Diretoria da Companhia ou, ainda, por empregados da 

Companhia que possuam cargos de diretores, ainda que não estatutários, que escolherá, dentre os 

presentes, alguém para secretariar os trabalhos; (iv) Alteração do artigo 8º, item “x” do Estatuto 

Social para substituir membros do Conselho de Administração e da Diretoria por administração e 

incluir a competência de fixação da remuneração do Conselho Fiscal, caso instalado; (v) Alteração 

do artigo 13, parágrafo 3º do Estatuto Social de forma a prever que a substituição dos cargos de Co-

Vice-Presidente do Conselho de Administração da Companhia será deliberada pelo próprio órgão; 

(vi) Alteração do artigo 28, parágrafo 2º do Estatuto Social de forma a prever que a representação da 

Companhia em atos que importem em aquisição, oneração ou alienação de bens, inclusive bens 

imóveis, seja realizada por quaisquer dois diretores estatutários ou por um diretor estatutário e um 

procurador, não se restringindo à figura do Diretor Presidente; (vii) Alteração do artigo 32, parágrafo 

4º do Estatuto Social de forma a esclarecer que o Conselho de Administração, ad referendum da 

Assembleia Geral, pode aprovar pagamentos de juros sobre capital próprio; (viii) Alteração do artigo 

33 do Estatuto Social de forma a suprimir o prazo para pagamento de dividendos e/ou juros sobre o 

capital próprio, sendo que tal prazo será deliberado pelo órgão societário competente quando da 

aprovação de referida distribuição; (ix) Consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir 

as alterações acima propostas; e (x) Realocação do montante de R$ 234.859.239,54 (duzentos e trinta 

e quatro milhões, oitocentos e cinquenta e nove mil, duzentos e trinta e nove reais e cinquenta e quatro 

centavos), decorrente de incentivos fiscais outorgados à Companhia nos anos de 2017 a 2021, 

inicialmente destinados à Reserva de Expansão prevista no Estatuto Social da Companhia, para a 

Reserva de Incentivos Fiscais, prevista no artigo 195-A da Lei das Sociedades por Ações. 

 

6 DELIBERAÇÕES: Inicialmente, foi aprovado por unanimidade dos acionistas presentes (i) a 

dispensa da leitura do Edital de Convocação, da Proposta da Administração da presente Assembleia, 

bem como do mapa de votação consolidado dos votos proferidos por meio de boletins a distância, 

tendo em vista que tais informações são de ampla divulgação; e (ii) que a publicação da ata seja feita 

com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos do artigo 130, § 2º, da Lei das 

Sociedades por Ações. A seguir, a Secretária informou aos presentes que (i) a ata será lavrada na 

forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º da Lei das Sociedades por Ações; e (ii) protestos, 

questionamentos e requerimentos dissidentes sobre as matérias a serem deliberadas deveriam ser 

apresentados, por escrito, à Mesa, na forma prescrita no artigo 130, §1º, alínea “a”, da Lei das 

Sociedades por Ações. 



 
 

 

Prestados os esclarecimentos preliminares, a Assembleia deliberou: 

 

6.1. Por maioria de votos, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, aprovar 

o aumento de capital social da Companhia, no valor de R$ 2.605.397.776,43 (dois bilhões, seiscentos 

e cinco milhões, trezentos e noventa e sete mil, setecentos e setenta e seis reais e quarenta e três 

centavos), mediante a capitalização de reservas, sem a emissão de novas ações, nos termos do artigo 

169 da Lei das Sociedades por Ações. Consequentemente, o capital social da Companhia passará de 

R$ 5.861.071.486,00 (cinco bilhões, oitocentos e sessenta e um milhões, setenta e um mil, 

quatrocentos e oitenta e seis reais) para R$ 8.466.469.262,43 (oito bilhões, quatrocentos e sessenta e 

seis milhões, quatrocentos e sessenta e nove mil, duzentos e sessenta e dois reais e quarenta e três 

centavos), sem a alteração do número de ações. 

 

6.2. Por maioria de votos, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, ficando 

registrado que a maioria dos acionistas titulares de ações em circulação da Companhia presentes na 

assembleia votaram favoravelmente à sua aprovação, aprovar: (i) a redução do capital social da 

Companhia, em conformidade com o artigo 173, da Lei das Sociedades por Ações, em 

R$ 7.133.404.372,71 (sete bilhões, cento e trinta e três milhões, quatrocentos e quatro mil, trezentos 

e setenta e dois reais e setenta e um centavos), passando de R$ 8.466.469.262,43 (oito bilhões, 

quatrocentos e sessenta e seis milhões, quatrocentos e sessenta e nove mil, duzentos e sessenta e dois 

reais e quarenta e três centavos) para R$1.333.064.889,72 (um bilhão, trezentos e trinta e três milhões, 

sessenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e nove reais e setenta e dois centavos), mantendo-se 

inalterado o número de ações, mediante entrega aos acionistas, proporcionalmente a sua participação 

no capital social da Companhia, de 1.080.556.276 (um bilhão, oitenta milhões, quinhentas e cinquenta 

e seis mil, duzentas e setenta e seis) ações ordinárias de emissão do Éxito de propriedade da 

Companhia, que perfazem a proporção de 4 (quatro) ações de emissão do Éxito para cada ação da 

Companhia e correspondem a 86,3% (oitenta e seis inteiros e trinta centésimos por cento) da 

participação da Companhia no capital social do Éxito (excluídas as ações em tesouraria), cujo valor 

contábil corresponde ao valor da redução de capital ora aprovada, com data base em 30 de setembro 

de 2022, conforme informado no ITR do 3º trimestre de 2022 da Companhia; e (ii) a consequente 

alteração do caput do artigo 4º do Estatuto Social da Companhia, que passará, sujeito ao prazo de 

oposição de credores descrito abaixo, a ter a seguinte redação: 

 



 
 

“ARTIGO 4º - O capital social da Sociedade é R$1.333.064.889,72 (um bilhão, trezentos e 

trinta e três milhões, sessenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e nove reais e setenta e dois 

centavos, totalmente subscrito e integralizado, dividido em 270.139.069 (duzentas e setenta 

milhões, cento e trinta e nove mil e sessenta e nove) ações ordinárias, todas nominativas, 

escriturais e sem valor nominal.” 

 

O prazo de 60 (sessenta) dias para oposição dos credores, em conformidade com o disposto no artigo 

174 da Lei das Sociedades por Ações, iniciar-se-á na data da publicação desta ata. 

 

Por se tratar de ações emitidas por emissor estrangeiro, tais ações serão distribuídas (i) aos acionistas 

detentores de ações de emissão da Companhia, exceto pelo disposto abaixo, na forma de Brazilian 

Depositary Receipts patrocinados Nível II lastreados em ações ordinárias de emissão do Éxito 

(“BDR”), a serem admitidos à negociação na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, e (ii) aos acionistas 

detentores de American Depositary Receipts de emissão da Companhia, na forma de American 

Depositary Receipts Nível II lastreados em ações ordinárias de emissão do Éxito (“ADR”), a serem 

admitidos à negociação na New York Stock Exchange (NYSE).  

 

Tendo em vista não ser legalmente e operacionalmente possível entregar BDRs para os acionistas que 

possuírem seu investimento registrado na Companhia como investimento direto nos termos da Lei 

nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, conforme alterada, tais acionistas poderão escolher entre receber 

ADRs ou ações ordinárias de emissão do Éxito, na mesma proporção dos demais acionistas, ou seja, 

4 ações de emissão do Éxito para cada ação da Companhia.  

 

A distribuição dos BDRs e ADRs aos acionistas e detentores de ADRs da Companhia em decorrência 

da redução de capital ocorrerá após o final do prazo de oposição de credores e a obtenção dos registros 

dos programas de BDRs e ADRs do Éxito e suas respectivas listagens, conforme data de corte e 

procedimentos a serem informados oportunamente pela Companhia. 

 

6.3. Por maioria de votos, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, aprovar 

a alteração do parágrafo único artigo 8º do Estatuto Social de forma a prever que as Assembleias 

Gerais da Companhia serão instaladas e presididas por qualquer membro do Conselho de 

Administração ou da Diretoria da Companhia ou, ainda, por empregados da Companhia que possuam 

cargos de diretores, ainda que não estatutários, que escolherá, dentre os presentes, alguém para 

secretariar os trabalhos, o qual passará a ter a seguinte redação: 



 
 

 

“ARTIGO 8º – [...] 

 

Parágrafo Único - As Assembleias Gerais serão instaladas e presididas por qualquer membro do 

Conselho de Administração ou da Diretoria da Companhia ou, ainda, por empregados da Companhia 

que possuam cargos de diretores, ainda que não estatutários que escolherá, dentre os presentes, alguém 

para secretariar os trabalhos.”  

 

6.4. Por maioria de votos, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, aprovar 

a alteração do artigo 8º, item “x” do Estatuto Social para substituir membros do Conselho de 

Administração e da Diretoria por administração e incluir a competência de fixação da remuneração 

do Conselho Fiscal, caso instalado, o qual passará a ter a seguinte redação: 
 

“[...] 

 

x. definir a remuneração global anual da administração da Companhia.” 

 

6.5.  Por maioria de votos, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, aprovar 

a alteração do artigo 13, parágrafo 3º do Estatuto Social de forma a prever que a substituição dos 

cargos de Co-Vice-Presidente do Conselho de Administração da Companhia será deliberada pelo 

próprio órgão, o qual passará a ter a seguinte redação: 

 

“ARTIGO 13 – [...] 

 

Parágrafo 3º - No caso de vacância de qualquer dos cargos de Co-Vice-Presidente, o Conselho 

de Administração poderá eleger um substituto ao cargo para permanecer até o término do 

respectivo mandato.” 

 

6.6. Por maioria de votos, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, aprovar 

a alteração do artigo 28, parágrafo 2º do Estatuto Social de forma a prever que a representação da 

Companhia em atos que importem em aquisição, oneração ou alienação de bens, inclusive bens 

imóveis, seja realizada por quaisquer dois diretores estatutários ou por um diretor estatutário e um 

procurador, não se restringindo à figura do Diretor Presidente, o qual passará a ter a seguinte redação: 

 



 
 

“ARTIGO 28 – [...] 

 

Parágrafo 2º – Para os atos que importem em aquisição, oneração ou alienação de bens, 

inclusive bens imóveis, bem como os atos de constituição de procuradores para tais práticas, 

a Companhia deverá ser representada, obrigatoriamente, por 2 (dois) Diretores ou 1 (um) 

Diretor e 1 (um) procurador, em conjunto.” 

 

6.7. Por maioria de votos, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, aprovar 

a alteração do artigo 32, parágrafo 4º do Estatuto Social de forma a esclarecer que o Conselho de 

Administração, ad referendum da Assembleia Geral, pode aprovar pagamentos de juros sobre capital 

próprio, o qual passará a ter a seguinte redação: 

 

“ARTIGO 32 – [...] 

 

Parágrafo 4º – A Companhia, por deliberação do Conselho de Administração e ad referendum 

da Assembleia Geral, poderá pagar ou creditar juros a título de remuneração de capital 

próprio calculados sobre as contas do Patrimônio Líquido, observadas a taxa e os limites 

definidos em lei.” 

 

6.8. Por maioria de votos, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, aprovar 

a alteração do artigo 33 do Estatuto Social de forma a suprimir o prazo para pagamento de dividendos 

e/ou juros sobre o capital próprio, sendo que tal prazo será deliberado pelo órgão societário 

competente quando da aprovação de referida distribuição, o qual passará a ter a seguinte redação: 

 

“ARTIGO 33 – O montante dos dividendos e/ou de juros sobre o capital próprio será colocado 

à disposição dos acionistas no prazo a ser deliberado pelo Conselho de Administração ou 

Assembleia Geral, podendo ser atualizados monetariamente, conforme determinação do 

Conselho de Administração, observadas as disposições legais pertinentes.” 

 

6.9. Por maioria de votos, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, aprovar 

a consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir as alterações ora aprovadas, que passará 

a vigorar na forma do Anexo II à presente ata.  

 



 
 

6.10. Por maioria de votos, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, aprovar 

a proposta da administração de realocação do montante de R$ 234.859.239,54 (duzentos e trinta e 

quatro milhões, oitocentos e cinquenta e nove mil, duzentos e trinta e nove reais e cinquenta e quatro 

centavos), decorrente de incentivos fiscais outorgados à Companhia nos anos de 2017 a 2021, 

inicialmente destinados à Reserva de Expansão prevista no Estatuto Social da Companhia, para a 

Reserva de Incentivos Fiscais, prevista no artigo 195-A da Lei das Sociedades por Ações. 

 

7 DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Ficam arquivados na sede da Companhia: (i) Edital de 

Convocação; (ii) Proposta da Administração; (iii) mapas de votação sintético e consolidado; 

(iv) boletins de voto a distância recebidos diretamente pela Companhia; (v) orientações de voto e 

protestos recebidos, numerados e autenticados pela mesa; e (vi) gravação na íntegra da presente 

Assembleia Geral. 

 

8 ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta 

ata, em forma de sumário, lida e achada conforme e assinada eletronicamente. Todos os acionistas 

conectados na plataforma digital foram considerados presentes e assinantes da ata e do livro de 

presença de acionistas, nos termos do artigo 47, § 1º, da Resolução CVM Nº 81/22. 

 

9 CERTIDÃO: A presente é cópia fiel do original lavrado no livro de Atas das Assembleias 

Gerais da Companhia, nos termos do artigo 130, §3º, da Lei das Sociedades por Ações. 

 

10 ASSINATURAS: Mesa: Presidente – Guillaume Marie Didier Gras; Secretária – Alessandra 

de Souza Pinto. Francisco Nuno Hipolito Portugal; Paulo Henrique Silveira de Lima; Washington 

Martins Muniz; Representados por Daniela Aranha de Araújo: Segisor; Geant International BV; 

Helicco Participacoes Ltda; Representados por Anderson Carlos Koch: JP Morgan Chase Bank; It 

Now Ibovespa Fundo De Índice; It Now Igct Fundo De Indice; It Now Ise Fundo De Indice; It Now 

Small Caps Fundo De Indice; Itau Caixa Acoes Fi; Itau Governanca Corporativa Acoes Fi; Itau 

Ibovespa Ativo Master Fia; Itau Index Acoes Ibrx Fi; Itau Small Cap Master Fundo De Investimento 

Em Acoes; Itaú Asgard Ações Fundo De Investimento; Itaú Asgard Institucional Ações Fundo De 

Investimento; Itaú Ações Dividendos Fi; Itaú Excelência Social Ações Fundo De Investimento; Itaú 

Ibrx Ativo Master Fia; Itaú Index Ações Ibovespa Fi; Itaú Master Global Dinâmico Multimercado 

Fundo De Investimento; Itaú Previdência Ibrx Fia; Sextant Grand Large; Representados por André 

Gordon: GTI Dimona Brasil Fundo De Investimento Em Ações; GTI Haifa Fundo De Investimento 

De Ações; GTI Nimrod Fundo De Investimento Em Ações; Representados por Daniel Barco Leme: 



 
 

Blue Bird FIA Investimento no Exterior; Blue Bird Prev FiM CP; Dueto FIA IE; Fortaleza FIA I IE; 

Fundo De Investimento Em Acoes HS; Jule FIA Investimento No Exterior; Quatrinvest FIA IE; 

Representados por Gustavo de Alencar Cardoso: AZ Fund 1 - Az Equity - Brazil Trend; AZ Fund 1 

- Az Equity Emerging Latin America; AZ Quest Acoes Itau Previdencia Master FIA; AZ Quest Acoes 

Prev Icatu Master Fife Fundo De Investimento; AZ Quest Bayes Ls Sistematico Master Fim; Bayes 

Sistematico Acoes FIA; AZ Quest Master Fundo De Investimento De Acoes; AZ Quest Small Mid 

Caps Master FIA; AZ Quest Small Mid Caps Prev Master Fife Fundo De Investimentos; AZ Small 

Prev MA FIA; Bayes Long Biased Sistematico Fim; Fcopel Fundo De Investimento Em Acoes II; 

Grumari Fundo De Investimento Em Acoes; Boletins de Voto à Distância: Adalci Floriano De 

Moraes; Adasina Social Justice All Cap Global Etf; Ak Master Fundo De Investimento Em Aýýes; 

Alaska Permanent Fund; Allianz Gl Investors Gmbh On Behalf Of Allianzgi-Fonds Dspt; Allianz 

Global Investors Fund - Allianz Best Style; Alpha Key Institucional Master Fundo De Investimento 

Em Acoe; Alpha Key Long Biased Master Fim; Alpha Key Long Biased Prev 100 Xp Seg Fia Fife; 

Alpha Key Long Biased Prev Fundo De Investimento Em Acoes 10; American Heart Association, 

Inc.; Aqr Emerging Small Cap Equity Fund, L.P.; Barclays Multi-Manager Fund Public Limited 

Company; Barra Fundo De Investimento Em Acoes; Blackrock Balanced Capital Fund, Inc.; 

Blackrock Balanced Capital Portfolio Of Blackrock Series Fun; Brighthouse Funds Trust I-Ssga 

Emerging Markets En; Bureau Of Labor Funds - Labor Pension Fund; California Public Employees 

Retirement System; California State Teachers Retirement System; Carlos Eduardo Maximo Botana; 

Chang Hwa Co Bank, Ltd In Its C As M Cust Of N B Fund; Chevron Uk Pension Plan; Christophe 

Jose Hidalgo; City Of Los Angeles Fire And Police Pension Plan; City Of New York Group 

Trust;College Retirement Equities Fund; Commonfund Em Quantitative Focus Fund, Llc; Custody 

Bank Of Japan, Ltd. Re: Rtb Nikko B. E. A. M. F.; Dimensional Emerging Core Equity Market Etf 

Of Dim; Dimensional Emerging Mkts Value Fund; Eaton Vance Management; Emer Mkts Core Eq 

Port Dfa Invest Dimens Grou; Emerging Markets Ex China Alpha Tilts - Enhanced Fund; Emerging 

Markets Small Capit Equity Index Non-Lendable Fund; Emerging Markets Small Capitalization 

Equity Index Fund; Emerging Markets Small Capitalization Equity Index Fund B; Emerson Castro 

Colinas; Evtc Cit Fof Ebp-Evtc Parametric Sem Core Equity Fund Tr; Fidelity Salem Street T: 

Fidelity Total Inte Index Fund; Fim Cp Ls Investimento No Exterior; First Trust Emerging Markets 

Small Cap Alphadex Fund; Flexshares Morningstar Emerging Markets Factor Tilt Index F; Florida 

Retirement System Trust Fund; Ford Motor Co Defined Benef Master Trust; Ford Motor Company 

Of Canada, L Pension Trust; Frederic Garcia; Gabriel Goulart Vidal; Global X Msci Colombia Etf; 

Goldman Sachs Funds Ii - Goldman Sachs Gms Emerging Markets; Humility Ltd; Ibm 401 (K) Plus 

Plan; Illan David Israel; International Monetary Fund; Invesco Strategic Emerging Markets Etf; 



 
 

Investeringsforeningen Sparinvest Value Emerging Markets; Ishares Core Msci Emerging Markets 

Etf; Ishares Core Msci Total International Stock Etf; Ishares Emerging Markets Imi Equity Index 

Fund; Ishares Iii Public Limited Company; Ishares Iv Public Limited Company; Ishares Msci Brazil 

Small Cap Etf; Ishares Msci Emerging Markets Small Cap Etf; Ishares Public Limited Company; 

Joao Simoes; John Hancock Funds Ii Emerging Markets Fund; John Hancock Variable Ins Trust 

Emerging Markets Value Trust; Jorge Faical Filho; Jose Halerio Soares De Siqueira Nario; Laerernes 

Pension Forsikringsaktieselskab; Laurent Maurice Cadillat; Leblon 70 Brasilprev Fundo De 

Investimento Multimercado Fife; Leblon Acoes I Master Fia; Leblon Acoes Ii Master Fia; Leblon 

Icatu Previdencia Fim; Leblon Pipe Master Fia; Leblon Prev Fim Fife; Legal And General Assurance 

Pensions Mng Ltd; Luiz Carlos De Almeida Morais; Luiz Fernando Louzada; Luiz Henrique 

Rodrigues Costa; Marcelo Onofre De Araujo; Marco Aurelio Pattoli; Maximiliano Bortolacci; 

Mercer Qif Fund Plc; Metallrente Fonds Portfolio; Mip Active Stock Master Portfolio; Mirella Basolli 

Gomiero; Moerus Global Value Fund Master (Cayman) Ltd; Msci Acwi Ex-U.S. Imi Index Fund B2; 

Northern Lights Fund Trust Iv - Moerus Worldwide Value Fund; Northern Trust Collective Eafe 

Small Cap Index Fund-Non Lend; Northern Trust Collective Emerging Markets Ex Chin; Ntgi-Qm 

Common Dac World Ex-Us Investable Mif - Lending; Oregon Public Employees Retirement System; 

Parametric Tax-Managed Emerging Markets Fund; Parametric Tmemc Fund, Lp; Paula Cerquera 

Bonanno; Paulo Roberto Dos Santos Pompilio; People S Bank Of China; Public Employees 

Retirement Association Of New Mex; Public Employees Retirement System Of Ohio; Qic 

International Equities Fund; Roberta Bechelli; Rodrigo Adura; Rodrigo Pimentel Da Silva; Romuald 

Gaussot; Ronaldo Iabrudi Dos Santos Pereira; Rui Miguel Lopes Da Cunha; Skagen Kon-Tiki 

Verdipapirfond; Southern Cal Ed C N F Q C Dc Mt S On P Vd N G; Sparinvest Sicav; Spdr Msci 

Emerging Markets Fossil Fuel Free Etf; Spdr Sp Emerging Markets Small Cap Etf; Spx Apache 

Master Fia; Spx Falcon Institucional Master Fi Multimercado; Spx Falcon Master Fia; Spx Hornet 

Equity Hedge Master Fim; Spx Long Bias Previdenciario Master Fundo De Investimento Um; Spx 

Patriot Master Fia; Ssga Spdr Etfs Europe I Plc; Ssgatc I. F. F. T. E. R. P. S. S. M. E. M. S. C. I. S. 

L.F.; St St Msci Emerging Mkt Small Ci Non Lending Common Trt Fund; St Str Msci Acwi Ex Usa 

Imi Screened Non-Lending Comm Tr Fd; State Of New Mexico State Inv. Council; State St Gl Adv 

Trust Company Inv Ff Tax Ex Ret Plans; State Street E M S Cap A S L Qib C Trust Fund; State 

Street Emerging Markets E N-L C Trust Fund; State Street G. A. L. Sicav - S. S. E. M. S. C. Esg S.E. 

F.; State Street Global All Cap Equity Ex-Us Index Portfolio; Stichiting Blue Sky Act Eq Em Mk Gl 

Fund; Stichting Pggm Depositary; Stichting Shell Pensioenfonds; Storebrand Sicav; The Bank Of 

New York Mellon Emp Ben Collective Invest Fd Pla; The Board Of.A.C.E.R.S.Los 

Angeles,California; The Boeing Company Employee Savings Plans Master Trust; The Incubation 



 
 

Fund, Ltd.; The Master T Bk Of Jpn, Ltd As T Of Nikko Br Eq Mother Fund; The Regents Of The 

University Of California; The Shell Contributory Pension Fund; The State Teachers Retirement 

System Of Ohio; Tiaa-Cref Funds - Tiaa-Cref Emerging Markets Equity Fund; Tiaa-Cref Quant Inter 
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ANEXO I 

À Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 14 de fevereiro de 2023. 

 

Código da 

Deliberação 
Descrição da Deliberação 

Voto da 

Deliberação 

Quantidade de 

ações 

1 

Aumento de capital social da Companhia, no 

valor de R$2.605.397.776,43 (dois bilhões, 

seiscentos e cinco milhões, trezentos e noventa e 

sete mil, setecentos e setenta e seis reais e 

quarenta e três centavos), mediante a 

capitalização de reservas, sem a emissão de 

novas ações, nos termos do artigo 169, da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das 

Sociedades por Ações”). 

Aprovar 176.666.539 

Rejeitar 91.436 

Abster-se 32.902.345 

2 

Redução do capital social da Companhia, em 

conformidade com o artigo 173, da Lei das 

Sociedades por Ações, em R$7.133.404.372,71 

(sete bilhões, cento e trinta e três milhões, 

quatrocentos e quatro mil, trezentos e setenta e 

dois reais e setenta e um centavos), mantendo-se 

inalterado o número de ações, mediante a entrega 

de ações ordinárias de emissão do Almacenes 

Éxito S.A. (“Éxito”) de propriedade da 

Companhia, aos seus acionistas, na proporção de 

suas respectivas participações no capital social 

da Companhia, com a consequente alteração do 

artigo 4º do Estatuto Social da Companhia. 

Aprovar 192.919.116 

Rejeitar 909.133 

Abster-se 15.832.071 

3 

Alteração do artigo 8º do Estatuto Social de 

forma a prever que as Assembleias Gerais da 

Companhia serão instaladas e presididas por 

qualquer membro do Conselho de Administração 

ou da Diretoria da Companhia ou, ainda, por 

empregados da Companhia que possuam cargos 

de diretores, ainda que não estatutários, que 

Aprovar 169.869.977 

Rejeitar 77.140 

Abster-se 39.713.203 



 
 

escolherá, dentre os presentes, alguém para 

secretariar os trabalhos. 

4 

Alteração do artigo 8º, item “x”, do Estatuto 

Social para substituir membros do Conselho de 

Administração e da Diretoria por administração 

e incluir a competência de fixação da 

remuneração do Conselho Fiscal, caso instalado. 

Aprovar 169.858.735 

Rejeitar 81.583 

Abster-se 39.720.002 

5 

Alteração do artigo 13, parágrafo 3º, do Estatuto 

Social de forma a prever que a substituição dos 

cargos de Co-Vice-Presidente do Conselho de 

Administração da Companhia será deliberada 

pelo próprio órgão. 

Aprovar 169.985.670 

Rejeitar 113.627 

Abster-se 39.561.023 

6 

Alteração do artigo 28, parágrafo 2º, do Estatuto 

Social de forma a prever que a representação da 

Companhia em atos que importem em 

aquisição, oneração ou alienação de bens, 

inclusive bens imóveis, seja realizada por 

quaisquer dois diretores ou um diretor e um 

procurador, não se restringindo à figura do 

Diretor Presidente. 

Aprovar 170.067.596 

Rejeitar 79.942 

Abster-se 39.512.782 

7 

Alteração do artigo 32, parágrafo 4º, do Estatuto 

Social de forma a esclarecer que o Conselho de 

Administração, ad referendum da Assembleia 

Geral, pode aprovar pagamentos de juros sobre 

capital próprio. 

Aprovar 171.417.200 

Rejeitar 65.380 

Abster-se 38.177.740 

8 

Alteração do artigo 33 do Estatuto Social de 

forma a suprimir o prazo para pagamento de 

dividendos e/ou juros sobre o capital próprio, 

sendo que tal prazo será deliberado pelo órgão 

societário competente quando da aprovação de 

referida distribuição. 

Aprovar 170.129.819 

Rejeitar 1.352.365 

Abster-se 38.178.136 

9 Aprovar 171.453.799 



 
 

Consolidação do Estatuto Social da Companhia 

para refletir as alterações acima propostas. 
Rejeitar 11.884 

Abster-se 38.194.637 

10 

Realocação do montante de R$ 234.859.239,54 

(duzentos e trinta e quatro milhões, oitocentos e 

cinquenta e nove mil, duzentos e trinta e nove 

reais e cinquenta e quatro centavos), decorrente 

de incentivos fiscais outorgados à Companhia 

nos anos de 2017 a 2021, inicialmente 

destinados à Reserva de Expansão prevista no 

Estatuto Social da Companhia, para a Reserva 

de Incentivos Fiscais, prevista no artigo 195-A 

da Lei das Sociedades por Ações. 

Aprovar 174.129.887 

Rejeitar 115.649 

Abster-se 35.414.784 



 
 

ANEXO II 

À Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

Estatuto Social Consolidado 

  

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 

CNPJ/ME nº 47.508.411/0001-56 

NIRE 35.300.089.901 

Companhia Aberta de Capital Autorizado 

 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

 

ARTIGO 1º – COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO (“Companhia”) é uma sociedade por 

ações, com sede e foro à Av. Brigadeiro Luis Antônio n. 3142, na Cidade de São Paulo, República Federativa 

do Brasil, que doravante se regerá por este Estatuto Social, pela Lei n.º 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei 

n.º 6.404/76”), conforme alterações e demais dispositivos legais em vigor. 

 

Parágrafo Único – Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

(“B3”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores e 

membros do conselho fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo Mercado. 

 

ARTIGO 2º – O objeto social da Companhia é a comercialização de produtos manufaturados, 

semimanufaturados ou “in natura”, nacionais ou estrangeiros, de todo e qualquer gênero e espécie, natureza ou 

qualidade. 

 

Parágrafo 1º – A Companhia poderá também praticar as seguintes atividades: 

 

(a) a industrialização, processamento, manipulação, transformação, exportação, importação e 

representação de produtos, alimentícios ou não alimentícios, por conta própria ou de terceiros; 

 

(b) o comércio internacional, inclusive de café; 

 



 
 

(c) a importação, distribuição e comercialização de produtos cosméticos de higiene e toucador, 

perfumaria, saneantes e domissanitários e suplementos alimentares; 

 

(d) o comércio em geral de drogas e medicamentos, especialidades farmacêuticas e homeopáticas; 

produtos químicos, acessórios, artigos odontológicos, instrumentos e aparelhos cirúrgicos; a 

fabricação de produtos químicos e especialidades farmacêuticas, podendo ser especializadas 

como, Drogaria ou Farmácia Alopática, Drogaria ou Farmácia Homeopática ou Farmácia de 

Manipulação de cada especialidade; 

 

(e) o comércio de produtos e derivados de petróleo, abastecimento de combustíveis de quaisquer 

espécies, podendo também prestar serviços de assistência técnica, oficinas de serviços, 

consertos, lavagem, lubrificação, venda de acessórios e outros serviços afins, de quaisquer 

veículos em geral; 

 

(f) o comércio de produtos, drogas e medicamentos veterinários em geral; consultório, clínica e 

hospital veterinário e “pet shop” com serviços de banho e tosa;  

 

(g) a locação de qualquer mídia gravada; 

 

(h) prestação de serviços de estúdios fotográficos, cinematográficos e similares; 

 

(i) a prática e a administração de operações imobiliárias, comprando, promovendo loteamentos e 

incorporação, locando e vendendo bens imóveis próprios e de terceiros; 

 

(j) agir como distribuidora, agente e representante de comerciantes e industriais estabelecidos 

dentro do país ou fora dele e nesta qualidade, por conta dos comitentes ou por conta própria 

adquirir, reter, possuir e fazer quaisquer operações e transações do interesse próprio ou dos 

comitentes; 

 

(k) a prestação de serviços de processamento de dados; 

 

(l) a exploração de edificações e construção em todas as suas modalidades, por conta própria ou 

de terceiros, a compra e venda de materiais para construção e a instalação e manutenção de 

sistemas de ar condicionado, de monta-cargas e elevadores de carga; 



 
 

 

(m) aplicação de produtos saneantes domissanitários; 

 

(n) o transporte rodoviário municipal, estadual e interestadual de cargas em geral para seus 

próprios produtos e de terceiros, podendo inclusive armazená-los, depositá-los e fazer sua 

carga, descarga, arrumação e guarda de bens próprios de terceiros de qualquer espécie, bem 

como subcontratar os serviços previstos nesta alínea; 

 

(o) a exploração de serviços de comunicação, publicidade em geral e propaganda, inclusive de 

bares, lanchonetes e restaurantes, podendo estender-se a outros ramos que lhe sejam 

compatíveis ou conexos, respeitadas as restrições legais; 

 

(p) a compra, venda e distribuição de livros, revistas, jornais, periódicos e assemelhados; 

 

(q) a realização de estudos, análises, planejamento e pesquisas de mercado; 

 

(r) a realização de testes para lançamento de novos produtos, embalagens e marcas; 

 

(s) a elaboração de estratégias e análises do comportamento setorial de vendas, de promoções 

especiais e de publicidade; 

 

(t) a prestação de serviços de administração de cartões vale alimentação, refeição, farmácia, 

combustível, transporte e outros cartões que decorram das atividades relacionadas ao seu 

objeto social; 

 

(u) o arrendamento e subarrendamento de bens móveis próprios ou de terceiros; 

 

(v) a prestação de serviços na área de gerenciamento; 

 

(w) representação de outras sociedades nacionais ou estrangeiras e a participação como sócia ou 

acionista, no capital social de outras sociedades, qualquer que seja a forma ou objeto destas, e 

em empreendimentos comerciais de qualquer natureza; 

 

(x) agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos e ingressos;  



 
 

 

(y) serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos, contas 

ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio 

eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de posição de cobrança, 

recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, impressos e 

documentos em geral;  

 

(z) prestação de serviços de estacionamento, estadia e guarda de veículos;  

 

(aa) a importação de bebidas, vinhos e vinagres; 

 

(bb) comércio de sementes e mudas; 

 

(cc) comércio de produtos de telecomunicações; e 

 

(dd) A importação, distribuição e comercialização de brinquedos, panelas metálicas, escadas 

domésticas, carrinhos de bebê, artigos de festas, artigos escolares, pneus, eletrodomésticos, 

bicicletas, cadeiras plásticas monobloco e lâmpadas. 

 

Parágrafo 2º – A Companhia poderá prestar fianças ou avais em negócios de seu interesse, vedados os de 

mero favor. 

 

ARTIGO 3º – O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

 

CAPÍTULO II 

DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES 

 

ARTIGO 4º – O capital social da Sociedade é R$1.333.064.889,72 (um bilhão, trezentos e trinta e três milhões, 

sessenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e nove reais e setenta e dois centavos, totalmente subscrito e 

integralizado, dividido em 270.139.069 (duzentas e setenta milhões, cento e trinta e nove mil e sessenta e nove) 

ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. 

 

Parágrafo 1º – As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação 

ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais. 



 
 

 

Parágrafo 2º – As ações terão a forma escritural e serão mantidas em contas de depósito em nome de seus 

titulares, na Instituição Financeira autorizada que a Companhia designar, sem emissão de certificados. 

 

Parágrafo 3º – O custo dos serviços de transferência de propriedade das ações escriturais que for cobrado pela 

instituição financeira depositária poderá ser repassado ao acionista, conforme autoriza o Artigo 35, parágrafo 

3º da Lei n.º 6.404/76, observados os limites máximos fixados pela Comissão de Valores Mobiliários. 

 

Parágrafo 4º - A Companhia não poderá emitir ações preferenciais e partes beneficiárias. 

 

ARTIGO 5º – A Companhia está autorizada a aumentar o capital social mediante deliberação do Conselho de 

Administração e independentemente de reforma estatutária, até o limite de 400.000.000 (quatrocentos milhões) 

de ações ordinárias. 

 

Parágrafo 1º – O limite do capital autorizado da Companhia somente poderá ser modificado por deliberação 

da Assembleia Geral. 

 

Parágrafo 2º – A Companhia, dentro do limite do capital autorizado e de acordo com plano aprovado pela 

Assembleia Geral, poderá outorgar opção de compra de ações a seus administradores ou empregados, ou a 

pessoas naturais que lhe prestem serviços.  

 

ARTIGO 6º - As emissões de ações, bônus de subscrição ou debêntures conversíveis em ações até o limite do 

capital autorizado, poderão ser aprovadas pelo Conselho de Administração, com exclusão ou redução do prazo 

para exercício do direito de preferência, conforme previsto no Artigo 172 da Lei n.º 6.404/76.  

 

Parágrafo Único – Ressalvado o disposto no "caput" deste Artigo, os acionistas terão preferência, na 

proporção das respectivas participações, para subscrição dos aumentos de capital da Companhia, regendo-se o 

exercício deste direito pela legislação que lhe for aplicável. 

 

CAPÍTULO III 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

 

ARTIGO 7º – A Assembleia Geral é a reunião dos acionistas, que a ela poderão comparecer por si ou por 

representantes constituídos na forma da Lei, a fim de deliberarem sobre as matérias de interesse da Companhia. 



 
 

 

ARTIGO 8º – A Assembleia Geral será convocada pelo Presidente do Conselho de Administração, ou na sua 

ausência, por qualquer dos Co-Vice-Presidentes do Conselho de Administração e terá as seguintes atribuições: 

 

i. reformar o Estatuto Social; 

 

ii. eleger ou destituir, a qualquer tempo, os membros do Conselho de Administração da 

Companhia; 

 

iii. eleger ou destituir o Presidente e os Co-Vice-Presidentes do Conselho de Administração; 

 

iv. tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações 

financeiras por eles apresentadas; 

 

v. aprovar a emissão de ações, bônus de subscrição, debêntures conversíveis em ações de sua 

própria emissão ou quaisquer títulos, valores mobiliários ou outros direitos ou participações 

que sejam permutáveis ou conversíveis em ações de sua própria emissão, sem prejuízo da 

competência do Conselho de Administração prevista no Artigo 5º e no Artigo 17(g);  

 

vi. deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação do capital 

social;  

 

vii. deliberar sobre transformação, fusão, incorporação (incluindo incorporação de ações) e cisão 

da Companhia, ou qualquer outra forma de reestruturação da Companhia; 

 

viii. deliberar sobre a dissolução e liquidação da Companhia e eleger e destituir liquidante(s); 

 

ix. examinar e aprovar as contas do(s) liquidante(s); e 

 

x. definir a remuneração global anual da administração da Companhia e do Conselho Fiscal, caso 

instalado. 

 

Parágrafo Único - As Assembleias Gerais serão instaladas e presididas por qualquer membro do Conselho de 

Administração ou da Diretoria da Companhia ou, ainda, por empregados da Companhia que possuam cargos 



 
 

de diretores, ainda que não estatutários que escolherá, dentre os presentes, alguém para secretariar os trabalhos.  

 

ARTIGO 9º – Para qualquer deliberação da Assembleia Geral será necessária a aprovação de acionistas que 

representem, no mínimo, a maioria de votos dos presentes, não se computando os votos em branco, ressalvadas 

as exceções previstas em lei e na regulamentação aplicável. 

  

ARTIGO 10 – A Assembleia Geral Ordinária terá as atribuições previstas em lei e realizar-se-á dentro do 

primeiro quadrimestre subsequente ao encerramento do exercício social. 

 

Parágrafo Único – Sempre que necessário a Assembleia Geral poderá ser instalada em caráter extraordinário, 

podendo se realizar concomitantemente com a Assembleia Geral Ordinária. 

 

CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 

 

ARTIGO 11 – A administração da Companhia competirá ao Conselho de Administração e à Diretoria. 

 

Parágrafo 1º –A posse dos administradores fica condicionada à assinatura de termo de posse, que deve 

contemplar sua sujeição à cláusula compromissória referida no Artigo 38. 

 

Parágrafo 2º – O prazo de gestão dos Conselheiros e dos Diretores se estenderá até a investidura dos 

respectivos sucessores. 

 

Parágrafo 3º – Das reuniões do Conselho de Administração e da Diretoria serão lavradas atas em livro próprio, 

as quais serão assinadas pelos Conselheiros e pelos Diretores presentes, conforme o caso. 

 

Seção I 

Do Conselho de Administração 

 

ARTIGO 12 – O Conselho de Administração é composto por, no mínimo, 7 (sete) e, no máximo, 9 (nove) 

membros, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo 

permitida a reeleição. 

 

Parágrafo 1º – No caso de vacância no cargo de Conselheiro, competirá ao Conselho de Administração eleger 



 
 

substituto para preenchimento do cargo em caráter definitivo, até o término do respectivo mandato. No caso 

de vacância simultânea da maioria dos cargos, a Assembleia Geral será convocada para proceder a nova 

eleição. 

 

Parágrafo 2º - Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte por cento), 

o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, conforme a definição do Regulamento do Novo 

Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de Administração como conselheiros 

independentes ser deliberada na Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerado(s) como 

independente(s) o(s) membro(s) do Conselho de Administração eleito(s) mediante a faculdade prevista pelo 

Artigo 141, §§ 4º e 5º da Lei n.º 6.404/76, na hipótese de haver acionista controlador.  

 

Parágrafo 3º - Quando, em decorrência do cálculo do percentual referido no parágrafo acima, o resultado 

gerar um número fracionário, a Companhia deve proceder ao arredondamento para o número inteiro 

imediatamente superior. 

 

ARTIGO 13 – O Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente e até 2 (dois) Co-Vice-Presidentes, eleitos 

pela Assembleia Geral. 

 

Parágrafo 1º – Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente ou principal 

executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. 

 

Parágrafo 2º – No caso de vacância do cargo de Presidente ou impedimento do Presidente, o Co-Vice-

Presidente com maior número de mandatos consecutivos na Companhia automaticamente assumirá tal cargo, 

permanecendo até o término do respectivo mandato ou, caso ocorra a convocação de uma Assembleia Geral 

para eleição de novo Presidente, até sua respectiva posse.  

 

Parágrafo 3º - No caso de vacância de qualquer dos cargos de Co-Vice-Presidente, o Conselho de 

Administração poderá eleger um substituto ao cargo para permanecer até o término do respectivo mandato. 

 

Parágrafo 4º – No caso de ausência do Presidente, as reuniões do Conselho de Administração serão presididas, 

de forma alternada e sucessiva, pelos Co-Vice-Presidentes, iniciando tal alternância pelo Co-Vice-Presidente 

com maior número de mandatos consecutivos na Companhia.  

 

ARTIGO 14 – O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos seis vezes ao ano, para 



 
 

revisar os resultados financeiros e demais resultados da Companhia e para rever e acompanhar o plano anual 

de investimentos, e, extraordinariamente, a qualquer tempo, sempre que necessário. 

 

Parágrafo 1º – Compete ao Presidente ou, na ausência do Presidente, por qualquer dos Co-Vice-Presidentes, 

convocar as reuniões do Conselho de Administração, por iniciativa própria ou mediante solicitação escrita de 

qualquer conselheiro.  

 

Parágrafo 2º – As convocações das reuniões do Conselho de Administração deverão ser feitas por meio 

eletrônico ou carta, com no mínimo 7 (sete) dias de antecedência da data de cada reunião, especificando hora 

e local para a realização em primeira e, se for o caso, em segunda convocação, e incluindo a ordem do dia. 

Qualquer proposta e toda documentação necessária e correlata à ordem do dia deverá ser disponibilizada aos 

Conselheiros. A convocação poderá ser dispensada sempre que estiver presente à reunião a totalidade dos 

Conselheiros em exercício, ou pela concordância prévia, por escrito, dos conselheiros ausentes.  

 

Parágrafo 3º – O “quórum” mínimo requerido para a instalação das reuniões do Conselho de Administração 

é o da presença de pelo menos metade de seus membros em exercício, em primeira convocação, e de qualquer 

número de conselheiros, em segunda convocação, considerando-se presentes, inclusive, aqueles representados 

na forma autorizada por este Estatuto. 

 

ARTIGO 15 – As reuniões do Conselho de Administração serão presididas por seu Presidente e na ausência 

deste, por qualquer de seus Co-Vice-Presidentes do Conselho de Administração, considerando a regra de 

alternância prevista no §4º do Artigo 13. 

 

Parágrafo 1º – As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas pelo voto favorável da maioria 

dos seus membros. Os conselheiros poderão participar das reuniões do Conselho de Administração por 

intermédio de conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação eletrônico, 

que permita a identificação do conselheiro e a comunicação simultânea com todas as demais pessoas presentes 

à reunião. Nesse caso, os conselheiros serão considerados presentes à reunião e deverão assinar posteriormente 

a correspondente ata. 

 

Parágrafo 2º – No caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer conselheiro, o conselheiro 

ausente poderá indicar, por escrito, dentre os demais membros do Conselho de Administração, aquele que o 

substituirá. Nessa hipótese, o conselheiro que estiver substituindo o conselheiro temporariamente ausente ou 

impedido, além de seu próprio voto, expressará o voto do conselheiro substituído. 



 
 

 

ARTIGO 16 – O Conselho de Administração aprovará qualquer modificação do Regimento Interno e elegerá 

um Secretário Executivo, a quem competirá exercer as funções definidas no Regimento Interno, bem como 

emitir certidões e atestar, perante terceiros, a autenticidade das deliberações tomadas pelo Conselho de 

Administração. 

 

ARTIGO 17 – Além dos poderes estabelecidos em lei, compete ao Conselho de Administração: 

 

(a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 

 

(b) aprovar ou alterar o plano de investimentos da Companhia; 

 

(c) eleger e destituir os Diretores da Companhia, fixando-lhes as atribuições e designações; 

 

(d) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, 

solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e quaisquer outros 

atos; 

 

(e) convocar a Assembleia Geral; 

 

(f) manifestar-se sobre o relatório da Administração, as contas da Diretoria e sobre as 

demonstrações financeiras da Companhia;  

 

(g) deliberar sobre a emissão de ações, bônus de subscrição ou debêntures conversíveis em ações 

até o limite do capital autorizado, fixando o respectivo preço e as condições de integralização; 

 

(h) escolher e destituir os auditores independentes, observada a recomendação do Comitê de 

Auditoria; 

 

(i) emitir parecer sobre qualquer proposta da Diretoria à Assembleia Geral; 

 

(j) autorizar a aquisição de ações da própria Companhia, para efeito de cancelamento ou 

manutenção em tesouraria, observada a regulamentação aplicável; 

 



 
 

(k) desenvolver, em conjunto com a Diretoria e aprovar um plano de participação de empregados 

e administradores nos resultados da Companhia e de concessão de benefícios adicionais a 

empregados e administradores vinculados ao resultado da Companhia (“Plano de 

Participação nos Resultados”); 

 

(l) fixar o montante da participação dos empregados e administradores nos resultados da 

Companhia, observadas as disposições legais pertinentes, do Estatuto Social e do Plano de 

Participação nos Resultados em vigor. As importâncias despendidas ou provisionadas em cada 

exercício a título de participação de empregados e administradores nos resultados e ainda com 

relação à outorga de opção de compra de ações da Companhia, serão limitadas em até 15% 

(quinze por cento) do resultado de cada exercício, após as deduções do Artigo 189 da Lei n.º 

6.404/76; 

 

(m) estabelecer o limite de ações a serem emitidas dentro do Plano de Opção de Compra de Ações 

da Companhia previamente aprovado pela Assembleia Geral, observado o limite previsto no 

item “l” acima; 

 

(n) constituir Comitês, que serão responsáveis por elaborar propostas ou efetuar recomendações 

ao Conselho de Administração e definir suas respectivas atribuições de acordo com o previsto 

neste Estatuto; 

 

(o) deliberar sobre a aquisição, alienação, criação de gravames, oneração de quaisquer ativos, 

incluindo bens imóveis, da Companhia ou a realização de qualquer outro investimento pela 

Companhia em valor individual ou agregado ao longo de um exercício social superior ao valor 

em Reais equivalente a US$ 20.000.000,00 (vinte milhões de dólares norte-americanos) ou 

superior ao valor correspondente a 1% (um por cento) do patrimônio líquido da Companhia à 

época, conforme apurado em seu mais recente balanço patrimonial ou demonstração financeira 

trimestral, prevalecendo o valor que for maior;  

 

(p) deliberar sobre qualquer operação financeira que envolva a Companhia, inclusive a concessão 

ou tomada de empréstimos e a emissão de debêntures não conversíveis em ações em valor 

superior, por transação, a ½ (metade) do LAJIDA (Lucro antes dos Juros, Imposto de Renda, 

Depreciação e Amortização), conforme apurado nas demonstrações financeiras consolidadas 

referentes ao exercício social anterior à respectiva operação;  



 
 

 

(q) deliberar sobre qualquer associação da Companhia com terceiros que envolva investimento 

individual ou agregado, ao longo de um exercício social superior ao valor em Reais equivalente 

a US$ 20.000.000,00 (vinte milhões de dólares norte-americanos) ou superior ao valor 

correspondente a 1% (um por cento) do patrimônio líquido da Companhia à época, conforme 

apurado em seu mais recente balanço patrimonial ou demonstração financeira trimestral, 

prevalecendo o valor que for maior; e 

 

(r) elaborar e divulgar parecer fundamentado, favorável ou contrário à aceitação de qualquer 

oferta pública de aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, 

nos termos do Regulamento do Novo Mercado; e 

 

(s) deliberar sobre qualquer alteração na política de distribuição de dividendos da Companhia. 

 

Parágrafo 1º – Quando se tratar de deliberação a ser tomada pelos órgãos sociais das sociedades que sejam 

controladas pela Companhia, ou nas quais a Companhia eleja membros do Conselho de Administração ou da 

Diretoria, competirá ao Conselho de Administração orientar o voto dos administradores da Companhia, no 

caso de decisões tomadas em sede de assembleia geral, reunião de sócios ou órgão equivalente, ou o voto dos 

administradores eleitos ou indicados pela Companhia para os órgãos da administração de tais sociedades, 

quando a deliberação se enquadrar nas alíneas (o), (p) e (q) deste Artigo, calculando-se os parâmetros ali 

referidos com base no mais recente balanço patrimonial ou demonstração financeira trimestral das sociedades 

controladas ou investidas.  

 

Parágrafo 2º – O Conselho de Administração aprovará uma política de transações com partes relacionadas, 

podendo estabelecer alçadas, atribuições e procedimentos específicos para a aprovação daquelas transações. 

 

Seção II 

Comitê de Auditoria e Demais Órgãos Auxiliares da Administração 

 

ARTIGO 18 –O comitê de auditoria, órgão de assessoramento vinculado ao Conselho de Administração é 

composto por, no mínimo, 3 (três) membros, sendo que ao menos 1 (um) é conselheiro independente, e ao 

menos 1 (um) deve ter reconhecida experiência em assuntos de contabilidade societária. 

 

Parágrafo 1º – O mesmo membro do Comitê de Auditoria pode acumular ambas as características referidas 



 
 

no caput. 

 

Parágrafo 2º – Os membros do Comitê de Auditoria, observado o disposto no Artigo 20 e no Capítulo V deste 

Estatuto Social, devem ser eleitos pelo Conselho de Administração e preencher os requisitos aplicáveis de 

independência previstos nas regras da Comissão de Valores Mobiliários e do Regulamento do Novo Mercado. 

 

Parágrafo 3º – As atividades do Coordenador do Comitê de Auditoria estão definidas em seu regimento 

interno, aprovado pelo Conselho de Administração. 

 

ARTIGO 19 – Os membros do Comitê de Auditoria serão eleitos pelo Conselho de Administração para um 

mandato de 2 (dois) anos, admitindo-se a recondução para sucessivos mandatos, observados os termos do 

regimento interno do Comitê de Auditoria. 

 

Parágrafo 1º – No curso de seus mandatos, os membros do Comitê de Auditoria somente poderão ser 

substituídos nas seguintes hipóteses: 

 

(a) morte ou renúncia; 

 

(b) ausência injustificada a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 6 (seis) reuniões alternadas por ano; 

ou 

 

(c) decisão fundamentada do Conselho de Administração. 

 

Parágrafo 2º – Nos casos de vacância de cargos de membro do Comitê de Auditoria, competirá ao Conselho 

de Administração eleger a pessoa que deverá completar o mandato do membro substituído. 

 

Parágrafo 3º – Compete ao Comitê de Auditoria, entre outras matérias: 

 

(a) opinar sobre a contratação e destituição dos serviços de auditoria independente; 

 

(b) avaliar o relatório da administração, as demonstrações financeiras, demonstrações 

intermediárias e as informações trimestrais da Companhia, efetuando as recomendações que 

entender necessárias ao Conselho de Administração; 

 



 
 

(c) acompanhar as atividades da auditoria interna e da área de controles internos da Companhia;  

 

(d) avaliar e monitorar as exposições de risco da Companhia; 

 

(e) avaliar, monitorar e recomendar à administração a correção ou aprimoramento das políticas 

internas da Companhia, incluindo a política de transações entre partes relacionadas; e 

 

(f) possuir meios para recepção e tratamento de informações acerca do descumprimento de 

dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, além de regulamentos e códigos 

internos, inclusive com previsão de procedimentos específicos para proteção do prestador e da 

confidencialidade da informação.  

 

ARTIGO 20 – Caso o Conselho Fiscal venha a ser instalado na forma da Lei n.º 6.404/76 e do Capítulo V 

abaixo, o Comitê de Auditoria conservará suas atribuições, respeitadas as competências outorgadas por lei ao 

Conselho Fiscal.  

 

ARTIGO 21 – O Conselho de Administração poderá constituir outros Comitês, com a composição que 

determinar, os quais terão a função de receber e analisar informações, elaborar propostas ou efetuar 

recomendações ao Conselho de Administração, em suas específicas áreas de atuação, como vier a ser 

estabelecido em seus regimentos internos, a serem aprovados pelo Conselho de Administração. 

 

Parágrafo Único – Os membros dos Comitês criados pelo Conselho de Administração terão os mesmos 

deveres e responsabilidades dos administradores.  

 

Seção III 

Da Diretoria 

 

ARTIGO 22 – A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 14 (quatorze) membros, 

acionistas ou não, residentes no País, eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração, sendo 1 (um) 

necessariamente indicado para o cargo de Diretor Presidente e 1 (um) necessariamente indicado para o cargo 

de Diretor de Relação com Investidores e os demais Diretores Vice-Presidentes e Diretores. 

 

Parágrafo Único – O prazo de gestão dos membros da Diretoria é de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. 

 



 
 

ARTIGO 23 – Aos Diretores compete o exercício das funções gerais discriminadas neste Estatuto e daquelas 

que lhes forem atribuídas pelo Conselho de Administração, mantendo entre si recíproca colaboração e 

auxiliando-se mutuamente no exercício de seus cargos e funções. 

 

Parágrafo 1º – As atribuições e denominações específicas de cada um dos Diretores serão definidas pelo 

Conselho de Administração. 

 

Parágrafo 2º – Nos casos de vacância, ausência, licença, impedimento ou afastamento temporário ou 

definitivo, os Diretores substituir-se-ão na seguinte forma: 

 

(a) em caso de ausência ou impedimento temporário do Diretor Presidente, este designará uma 

pessoa para substituí-lo e, em caso de vacância, o Conselho de Administração deverá eleger 

um substituto no prazo de até 30 (trinta) dias, o qual completará o mandato do Diretor 

Presidente substituído; 

 

(b) em caso de ausência ou impedimento temporário dos demais Diretores, estes serão substituídos 

pelo Diretor Presidente e, em caso de vacância, o Conselho de Administração deverá eleger 

um substituto no prazo de 30 (trinta) dias, o qual completará o mandato do Diretor substituído. 

 

ARTIGO 24 – A Diretoria se reunirá por convocação do Diretor Presidente, ou ainda por convocação de 

metade dos Diretores em exercício. 

 

Parágrafo Único – O "quorum" mínimo para a instalação das reuniões da Diretoria é de pelo menos 1/3 (um 

terço) de seus membros em exercício, e suas deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes. 

Na hipótese de empate nas deliberações de matérias sujeitas à aprovação da Diretoria, tal matéria deverá ser 

submetida à aprovação do Conselho de Administração. 

 

ARTIGO 25 – Além dos deveres e responsabilidades de que possa ser incumbida pela Assembleia Geral e 

pelo Conselho de Administração, compete à Diretoria, sem prejuízo de outras atribuições legais: 

 

(i) dirigir os negócios sociais e fazer cumprir este Estatuto; 

 

(ii) dar cumprimento ao objeto social; 

 



 
 

(iii) aprovar os planos, os programas e as normas gerais de operação, administração e controle no 

interesse do desenvolvimento da Companhia, observadas as orientações estabelecidas pelo 

Conselho de Administração; 

 

(iv) elaborar e apresentar à Assembleia Geral Ordinária relatório das atividades de negócios 

sociais, instruindo-os com o Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras legalmente 

exigidos em cada exercício, bem como os respectivos pareceres do Conselho Fiscal, quando 

for o caso; 

 

(v) dirigir todas as atividades da Companhia, imprimindo-lhes as diretrizes traçadas pelo Conselho 

de Administração e adequadas à consecução dos seus objetivos; 

 

(vi) propor ao Conselho de Administração os planos e programas de investimentos; 

 

(vii) autorizar a abertura e encerramento de filiais, agências, sucursais, depósitos e/ou instituir 

delegações, escritórios e representações em qualquer ponto do território nacional ou no 

exterior; 

 

(viii) manifestar-se a respeito dos assuntos sobre os quais o Conselho de Administração vier a 

solicitar apreciação específica; e  

 

(ix) desenvolver em conjunto com o Conselho de Administração e executar o Plano de Participação 

nos Resultados. 

 

ARTIGO 26 – Compete, em especial, ao Diretor Presidente: 

 

(a) planejar, coordenar, dirigir e administrar todas as atividades da Companhia, exercendo as 

funções executivas e decisórias; 

 

(b) exercer a supervisão geral de todos os negócios da Companhia, coordenando e orientando as 

atividades dos demais Diretores; 

 

(c) convocar e instalar as reuniões da Diretoria; 

 



 
 

(d) coordenar e conduzir o processo de aprovação do orçamento anual/plurianual e do plano de 

investimento e expansão junto ao Conselho de Administração; e 

 

(e) sugerir designações e respectivos candidatos para os cargos da Diretoria da Companhia e 

submeter tal sugestão à aprovação do Conselho de Administração. 

 

ARTIGO 27 – Compete aos demais Diretores auxiliar o Diretor Presidente em todas as tarefas que este lhes 

atribuir, exercer as atividades referentes às funções que lhes tenham sido outorgadas pelo Conselho de 

Administração e praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, desde que 

autorizados pelo Conselho de Administração. 

 

ARTIGO 28 – Os Diretores representarão a Companhia ativa e passivamente, em juízo e fora dele e perante 

terceiros, praticando e assinando todos os atos que obriguem a Companhia. 

 

Parágrafo 1º – Nos atos de constituição de procuradores, a Companhia deverá ser representada por 2 (dois) 

Diretores, em conjunto. As procurações em nome da Companhia deverão conter prazo de validade, com 

exceção daquelas para fins judiciais, além da descrição dos poderes conferidos, os quais poderão abranger todo 

e qualquer ato, inclusive os de natureza bancária. 

 

Parágrafo 2º – Para os atos que importem em aquisição, oneração ou alienação de bens, inclusive bens 

imóveis, bem como os atos de constituição de procuradores para tais práticas, a Companhia deverá ser 

representada, obrigatoriamente, por 2 (dois) Diretores ou 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador, em conjunto. 

 

Parágrafo 3º – A Companhia se considerará obrigada quando representada: 

 

(a) conjuntamente por 2 (dois) Diretores; 

 

(b) conjuntamente por um Diretor e um procurador, constituído nos termos deste Estatuto Social; 

 

(c) conjuntamente por dois procuradores, constituídos nos termos deste Estatuto Social; ou 

 

(d) singularmente, por um procurador ou por um Diretor, em casos especiais, quando assim for 

designado no respectivo instrumento de mandato e de acordo com a extensão dos poderes que 

nele se contiverem. 



 
 

 

CAPÍTULO V 

DO CONSELHO FISCAL 

 

ARTIGO 29 - A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente, composto de 3 (três) membros efetivos 

e igual número de suplentes.  

 

Parágrafo 1º –O Conselho Fiscal somente será instalado mediante requisição de acionista(s) da Companhia, 

observada a legislação aplicável.  

 

Parágrafo 2º – O Conselho Fiscal, se instalado, deverá aprovar seu regulamento interno, que deverá 

estabelecer as regras gerais de seu funcionamento, estrutura, organização e atividades. 

 

Parágrafo 3º – A posse dos membros do Conselho Fiscal estará condicionada à prévia assinatura do termo de 

posse, que deve contemplar sua sujeição à cláusula compromissória referida no Artigo 38.  

 

CAPÍTULO VI 

EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 

ARTIGO 30 – O exercício social encerrar-se-á a 31 de dezembro de cada ano, quando será levantado o balanço 

patrimonial e elaboradas as demonstrações financeiras exigidas pela legislação vigente. 

 

ARTIGO 31 – A Companhia poderá, a critério da Diretoria, levantar balanços trimestrais ou semestrais. 

 

CAPÍTULO VII 

DA DESTINAÇÃO DO LUCRO 

 

ARTIGO 32 – Levantado o balanço patrimonial, serão observadas, quanto à distribuição do resultado apurado 

as seguintes regras: 

 

(i) do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos 

acumulados e a provisão para o Imposto sobre a Renda; 

 

(ii) após deduzidas as parcelas descritas no item (i) acima, será deduzida importância a ser 



 
 

distribuída a título de participação dos empregados e administradores nos resultados da 

Companhia, conforme determinação do Conselho de Administração em observância ao Plano 

de Participação nos Resultados, nos termos e limites dos itens "k" e "l" do Artigo 17 deste 

Estatuto Social;  

 

(iii) os lucros remanescentes terão as seguintes destinações:  

 

(a) 5% (cinco por cento) para o fundo de reserva legal até que atinja a 20% (vinte por cento) 

do capital social; 

 

(b) importâncias destinadas à constituição de reserva para contingências, caso deliberado 

pela Assembleia Geral; 

 

(c) 25% (vinte e cinco por cento) para o pagamento do dividendo obrigatório, de acordo 

com o Parágrafo 1º abaixo do presente Estatuto Social. 

 

(d) o lucro que não for utilizado para constituir a reserva de que trata o Parágrafo 2º deste 

Artigo, nem retido nos termos do Artigo 196 da Lei n.º 6.404/76, será distribuído como 

dividendo adicional. 

 

Parágrafo 1º – O dividendo obrigatório será calculado e pago de acordo com as seguintes normas: 

 

(a) base de cálculo do dividendo será o lucro líquido do exercício diminuído das importâncias 

destinadas à constituição da reserva legal e de reservas para contingências, e acrescido da 

reversão das reservas de contingências formadas em exercícios anteriores; 

 

(b) o pagamento do dividendo determinado nos termos da alínea anterior poderá ser limitado ao 

montante do lucro líquido do exercício que tiver sido realizado nos termos da lei, desde que a 

diferença seja registrada como reserva de lucros a realizar; e  

 

(c) os lucros registrados na reserva de lucros a realizar, quando realizados e se não tiverem sido 

absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser acrescidos ao primeiro 

dividendo declarado após a realização. 

 



 
 

Parágrafo 2º – Fica criada Reserva para Expansão, que terá por fim assegurar recursos para financiar 

aplicações adicionais de capital fixo e circulante e será formada com até 100% do lucro líquido que remanescer 

após as destinações de que tratam as alíneas "a", "b", e "c" do item (iii), não podendo o total desta reserva 

ultrapassar o valor do capital social da Companhia. 

 

Parágrafo 3º – A Companhia poderá distribuir, autorizada pelo Conselho de Administração, dividendos 

intermediários, "ad referendum" da Assembleia Geral.  

 

Parágrafo 4º – A Companhia, por deliberação do Conselho de Administração e ad referendum da Assembleia 

Geral, poderá pagar ou creditar juros a título de remuneração de capital próprio calculados sobre as contas do 

Patrimônio Líquido, observadas a taxa e os limites definidos em lei. 

 

ARTIGO 33 – O montante dos dividendos e/ou de juros sobre o capital próprio será colocado à disposição 

dos acionistas no prazo a ser deliberado pelo Conselho de Administração ou Assembleia Geral, podendo ser 

atualizados monetariamente, conforme determinação do Conselho de Administração, observadas as 

disposições legais pertinentes. 

 

CAPÍTULO VIII 

LIQUIDAÇÃO 

 

ARTIGO 34 - A Companhia entrará em liquidação nos casos legais, competindo à Assembleia Geral 

estabelecer o modo de liquidação, eleger o liquidante e o Conselho Fiscal que deverá funcionar durante a 

liquidação, determinando-lhes a remuneração. 

 

CAPÍTULO IX 

ALIENAÇÃO DO CONTROLE ACIONÁRIO 

 

ARTIGO 35 - A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação, 

como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o adquirente do controle 

se obrigue a realizar oferta pública de aquisição de ações tendo por objeto as ações de emissão da Companhia 

de titularidade dos demais acionistas, observando as condições e os prazo previstos na legislação e na 

regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário 

àquele dado ao alienante. 

 



 
 

CAPÍTULO X 

AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO RELEVANTE NA COMPANHIA 

 

ARTIGO 36 - Qualquer pessoa, acionista ou Grupo de Acionistas, que adquira ou se torne titular, por meio 

de uma única operação ou por operações sucessivas (“Acionista Adquirente”): (a) de participação direta ou 

indireta igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento) do total de ações de emissão da Companhia, excluídas 

as ações em tesouraria; ou (b) de quaisquer outros direitos de acionistas, inclusive usufruto ou fideicomisso, 

sobre ações de emissão da Companhia que representem percentual igual ou superior a 25% (vinte e cinco por 

cento) do total de ações de emissão da Companhia, excluídas as ações em tesouraria (“Participação 

Relevante”), deverá realizar oferta pública de aquisição da totalidade das ações de emissão da Companhia ou 

solicitar o registro junto à CVM e à B3, conforme o caso, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data 

da última transação que resultou no atingimento da Participação Relevante, com os seguintes requisitos 

mínimos, observando-se o disposto na regulamentação aplicável da CVM, os regulamentos da B3 e os termos 

deste Artigo (“OPA”): 

 

I. ser dirigida indistintamente a todos os acionistas da Companhia para a aquisição da totalidade das ações de 

emissão da Companhia; 

 

II. o preço ofertado deve corresponder a, no mínimo, o maior valor entre: (i) o Valor Econômico apurado em 

laudo de avaliação; (ii) o maior preço pago pelo Acionista Adquirente nos 12 (doze) meses que antecederem 

ao atingimento da Participação Relevante; e (iii) 125% da cotação unitária média ponderada das ações de 

emissão da Companhia durante o período de 120 (cento e vinte) pregões anteriores à realização da OPA; e 

 

III. ser efetivada em leilão a ser realizado na B3.  

 

Parágrafo 1º - A realização da OPA mencionada no caput deste Artigo não excluirá a possibilidade de outra 

pessoa ou acionista, formular uma OPA concorrente, nos termos da regulamentação aplicável.  

 

Parágrafo 2º - As obrigações constantes no artigo 254-A da Lei n.º 6.404/76 e do Artigo 35 deste Estatuto 

Social não excluem o cumprimento pelo Acionista Adquirente das obrigações constantes neste Artigo. 

 

Parágrafo 3º - O Acionista Adquirente estará obrigado a atender às eventuais solicitações ordinárias ou as 

exigências da CVM e da B3 relativas à OPA, dentro dos prazos máximos prescritos na regulamentação 

aplicável. 



 
 

 

Parágrafo 4º - A obrigação de realização de OPA nos termos deste Artigo 36 não se aplica na hipótese de uma 

pessoa, acionista ou Grupo de Acionistas tornar-se titular de ações de emissão da Companhia caso o 

atingimento da Participação Relevante decorra: (a) de operações societárias de fusão, incorporação ou 

incorporação de ações envolvendo a Companhia, (b) no caso de aquisição, via aumento de capital privado ou 

subscrição de ações realizada em oferta primária por quem tenha direito de preferência ou ainda, no caso de 

aquisição, via aumento de capital privado ou subscrição de ações realizada em oferta primária, em razão de o 

montante não ter sido integralmente subscrito por quem tenha o direito de preferência ou que não tenha contado 

com número suficiente de interessados na respectiva distribuição; e (c) nos casos de ofertas públicas de 

distribuição de ações (incluindo ofertas públicas de esforços restritos). 

 

Parágrafo 5° - Para fins do cálculo do percentual de Participação Relevante, não serão computados os 

acréscimos involuntários de participação acionária resultantes de cancelamento de ações em tesouraria, da 

recompra de ações ou de redução do capital social da Companhia com o cancelamento de ações.  

 

Parágrafo 6º - Para os fins do disposto neste Artigo 36, os seguintes termos terão os significados a seguir 

definidos:  

 

“Grupo de Acionistas” significa o grupo de pessoas: (i) vinculadas por acordo de voto (incluindo, sem 

limitação, qualquer pessoa natural ou jurídica, fundo de investimento, condomínio, carteira de títulos, 

universalidade de direitos, ou outra forma de organização, residente, com domicílio ou com sede no Brasil ou 

no exterior), seja diretamente ou por meio de sociedades controladas, controladores ou sob controle comum; 

ou (ii) entre as quais haja relação de controle; ou (iii) sob controle comum; ou (iv) que atuem representando 

um interesse comum. Incluem-se dentre os exemplos de pessoas representando um interesse comum: (a) uma 

pessoa titular, direta ou indiretamente, de participação societária igual ou superior a 15% (quinze por cento) 

do capital social da outra pessoa; e (b) duas pessoas que tenham um terceiro investidor em comum que seja 

titular, direta ou indiretamente, de participação societária igual ou superior a 15% (quinze por cento) do capital 

de cada uma das duas pessoas. Quaisquer joint ventures, fundos ou clubes de investimento, fundações, 

associações, "trusts", condomínios, cooperativas, consórcios, carteiras de títulos, universalidades de direitos, 

ou quaisquer outras formas de organização ou empreendimento, constituídos no Brasil ou no exterior, serão 

considerados parte de um mesmo Grupo de Acionistas, sempre que duas ou mais entre tais entidades forem: 

(c) administradas ou geridas pela mesma pessoa jurídica ou por partes relacionadas a uma mesma pessoa 

jurídica; ou (d) tenham em comum a maioria de seus administradores, sendo certo que, no caso de fundos de 

investimentos com administrador comum, somente serão considerados como integrantes de um Grupo de 



 
 

Acionistas aqueles cuja decisão sobre o exercício de votos em Assembleias Gerais, nos termos dos respectivos 

regulamentos, for de responsabilidade do administrador, em caráter discricionário.  

 

“Valor Econômico” significa o valor da Companhia e de suas ações que vier a ser determinado por instituição 

financeira de primeira linha com operações no Brasil, mediante a utilização do método de fluxo de caixa 

descontado. 

 

ARTIGO 37 – A OPA de que trata o Artigo 36 acima poderá ser dispensada pela Assembleia Geral observados 

os termos abaixo. 

 

Parágrafo 1º - A Assembleia Geral deverá ser instalada em primeira convocação com a presença de acionistas 

que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total das ações em circulação. 

 

Parágrafo 2º - Caso o quórum do parágrafo 1º não seja atingido, a Assembleia Geral poderá ser instalada em 

segunda convocação, com a presença de qualquer número de acionistas titulares de ações em circulação. 

 

Parágrafo 3º - A deliberação sobre a dispensa de realização da oferta pública de ações deve ocorrer pela 

maioria dos votos dos acionistas titulares de ações em circulação presentes na Assembleia Geral, excluídos os 

votos do Acionista Adquirente. 

 

CAPÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

ARTIGO 38 – A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do Conselho Fiscal, efetivos e 

suplentes, se houver, obrigam-se a resolver por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do 

Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou 

oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores, e membros do Conselho Fiscal, em especial 

decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, na Lei n.º 6.404/76, no 

Estatuto Social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central 

do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento 

do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais 

regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado.  

 

ARTIGO 39 – A Companhia indenizará e manterá indene seus administradores, membros de comitês 



 
 

estatutários, conselheiros fiscais e demais funcionários que exerçam o cargo ou função de gestão na 

Companhia, na hipótese de eventual dano ou prejuízo efetivamente sofrido por tais pessoas por força do 

exercício regular de suas funções na Companhia, mesmo que o beneficiário não mais exerça o cargo ou função 

para o qual foi eleito ou exerceu na Companhia e/ou quaisquer de suas sociedades controladas ou coligadas 

(“Beneficiários”). 

 

Parágrafo 1º - A indenização somente será devida após a utilização e apenas em caráter suplementar a 

eventuais coberturas de seguros de responsabilidade civil concedidos pela Companhia e/ou quaisquer de suas 

sociedades controladas ou coligadas (“Seguro D&O”). Os pagamentos a serem feitos pela Companhia deverão 

corresponder ao excedente do valor coberto pelo Seguro D&O e observados os limites previstos no contrato 

de indenidade a ser celebrado entre a Companhia e o Beneficiário, conforme referido no Parágrafo 4º abaixo 

(“Contrato de Indenidade”). 

 

Parágrafo 2º - O Contrato de Indenidade poderá prever situações de exceção em que a Companhia faça 

adiantamentos aos Beneficiários, desde que o pagamento de tais adiantamentos seja previamente aprovado 

pelo Conselho de Administração e o Seguro D&O seja acionado antes do pagamento do adiantamento pela 

Companhia. 

 

Parágrafo 3º - Sem prejuízo de outras situações previstas no Contrato de Indenidade, não serão passíveis de 

indenização os atos praticados fora do exercício das atribuições dos Beneficiários, em desacordo com a 

legislação, regulamentação ou decisões administrativas aplicáveis, o estatuto social e as políticas e códigos, 

praticados fora do curso normal dos negócios, com má-fé, dolo, culpa grave ou fraude, em interesse próprio 

ou de terceiros ou em detrimento do interesse social. Caso algum Beneficiário seja condenado, por decisão 

judicial transitada em julgado, ou uma decisão definitiva de qualquer regulador ou órgão governamental que 

tenha jurisdição, em virtude de um ato não passível de indenização, este deverá ressarcir a Companhia de todos 

os custos e despesas que tenham sido por ela efetivamente pagas ou, conforme o caso, antecipadas ao 

Beneficiário, em decorrência da obrigação assumida conforme o caput deste Artigo, nos termos do Contrato 

de Indenidade. 

 

Parágrafo 4º - As condições da indenização objeto deste artigo deverão garantir a independência das decisões 

e assegurar o melhor interesse da Companhia e serão determinadas no Contrato de Indenidade a ser aprovado 

pelo Conselho de Administração e celebrado entre a Companhia e cada um dos Beneficiários. 

 

ARTIGO 40 – Os valores em dólares norte-americanos mencionados no presente Estatuto deverão ser 



 
 

utilizados exclusivamente como base de referência de atualização monetária e deverão ser convertidos em 

Reais pela taxa de fechamento de venda do dólar norte-americano, divulgada pelo Banco Central do Brasil.  

 

ARTIGO 41 – Os casos omissos serão resolvidos de conformidade com a legislação e regulamentação em 

vigor, incluindo o Regulamento do Novo Mercado.  

 

*** 


